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  ATA REUNIÃO COMDCAVA – 29/08/2024 

Na data de vinte e nove de agosto de dois mil e vinte e quatro (29/08/2024) estiveram 
reunidos os senhores Camila Maria Juffu Lorenzoni, Emerson Cereza Souza, Julimar 
Paiva Ferraz Neves, Kely Sandra Fardim, Samuel Cole Pereira das Neves, Thadeu 
Dos Santos Orletti e Vera Lúcia Peterlle Machado. O presidente do conselho, Sr. 
Emerson, iniciou a reunião fazendo a leitura da ata da reunião anterior. Em seguida 
apresentou as seguintes pautas; PAUTA 01 – Inicialmente, foram discutidas as 
inscrições realizadas nos dias 26 e 27 de agosto de 2024. Ao final do período de 
inscrição, foram recebidas 15 inscrições, das quais uma foi duplicada, resultando em 
um total de 14 inscrições válidas. PAUTA 02 – O COMDCAVA recebeu um ofício do 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente solicitando a indicação 
de três adolescentes para integrar o Comitê Estadual. Após discutir as opções de 
indicação, o conselho decidiu que o edital estadual será amplamente divulgado. Ele 
será publicado no órgão oficial do município e, em seguida, apresentado às escolas 
estaduais para garantir um processo de seleção mais democrático e transparente. 
PAUTA 03 – O presidente informou que recebeu um ofício do presidente do Conselho 
Tutelar, Sr. Júnior Cezar Cezate Loureiro, comunicando que ele não poderá assumir o 
cargo de concurso público e continuar em seu papel no conselho tutelar. Em 
decorrência disso, o Sr. Júnior Cezar Cezate Loureiro solicitou seu desligamento do 
conselho a partir de 12 de setembro de 2024, tendo como seu último dia de trabalho o 
dia 11/09/2024. Consequentemente, o conselho passará a atuar com apenas três 
integrantes, que é o número mínimo necessário para formação de colegiado. O 
presidente Emerson informou que, com a saída do conselheiro Júnior, será necessário 
que o COMDCAVA ofereça uma atenção maior ao Conselho Tutelar até a conclusão do 
processo de eleição suplementar. PAUTA 04 – Outro ponto abordado foi a adaptação 
da escala de motoristas que atendem ao Conselho Tutelar. A nova escala foi ajustada 
para garantir que os motoristas respeitem o limite de carga horária, com o apoio 
adicional dos motoristas da Secretaria de Assistência. Além disso, a Secretária de 
Assistência, Camila, destacou a importância da fiscalização pelo conselho nas 
atividades do Conselho Tutelar para assegurar um funcionamento eficaz. PAUTA 05 - 
Ao final da reunião, o presidente informou que, antes do início das inscrições para a 
eleição suplementar, foi enviado ofício para as igrejas comunicando sobre as 
inscrições e também foi feita a comunicação ao Ministério Público quanto a publicação 
do Edital e do Calendário. Sem mais nada a tratar finalizou-se a reunião. 
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